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DECRETO N.° 094614 DE 22 DE AGOSTO DE 2014 

*DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS* 

Vanderley Bispo de Oliveira, Prefeito do Municipío de JAPORÃ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo. 

DECRETA 

Art. 1.0) Fica aberto no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, um crédito adicional no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ) para suplementar as seguintes dotações: 

0101 	CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.03 1.0001.2001 - Ficha: 000009 
44905200 - Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 	50.000,00 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	  R$ 	50.000,00 

Art. 2.0) -Constituem recursos ao crédito aberto, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

0101 	CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.03 1.0001.2001 - Ficha: 000001 
31901100 - 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	
R$ 	25.000,00 

0101 	CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.031.0001.2001 - Ficha: 000004 
33901400 - 	Diárias - Civil 	 R$ 	25.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	  R$ 	50.000,00 



Art. 3.°) -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, 22 de agosto de 2014 

ãnderley Bispo de Oliveira 

Prefeito(a) Municipal 



CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
AV DEPUTADO FERNANDO SALDANHA SINo 

03674756/0001-04 	 Exercido: 2014 

DECRETO N° 946, DE 22 DE AGOSTO DE 2014 - LEI N.224 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

01 	01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

9 	01 031 0001 2001 0000 OPERACIONALIZAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
	

50 000.00 
4.4.90.52 00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
F. R.: O 1 00 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
001 001 	 Recursos Proprios do Município 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 	01 01 	CÂMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01 031 0001 2001 0000 	OPERACIONALIZAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL -25.000,00 
3.1.90.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F R. Grupo 	O 1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

4 01.031 .0001 2001 0000 OPERACIONALIZAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL -25.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.Grupo: 	O 1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 



R$ 50.000,00 44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

lOS 50.000,00 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 
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12.361.0005.2012 - Ficha: 000061 

33903900- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica tU 3.000.00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 

12.361.0005.2018- Ficha: 000067 

33903000 - Material de Consumo 5.000,00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2015 - Ficha: 000095 

33903000 - Material de Consumo tU 25.400,00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2015 - Ficha: 000097 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica tU 150.400,00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2016 - Ficha: 000099 

33903000 - Material de Consumo R$ 5.500,00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2019. Ficha: 000104 

33903000 - Material de Consumo RS 5.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0018.2010 - Ficha: 000111 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R.S 24.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361,0005.2012 - Ficha: 000145 

33903000 - Material de Consumo R$ 30. 100,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	  R$ 445.400.00 

Art. 2.°) -Constituem recursos ao crédito aberto, a anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 

10201 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0003.2002 - Ficha: 000002 

33903500 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

301.0006. 1008 - Ficha: 000003 

03900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica tU 11.000,00 

.31 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10301.0006.2027 - Ficha: 000007 

31901300- Obrigações Patronais R$ 40.000,00 

0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0004.2038 - Ficha: 000009 

33904300 - Subvenções Sociais tU 39.500,00 

1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0006.2027 - Ficha: 000010 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física tU 25.000,00 

1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0006.2029- Ficha: 000015 

31901100- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil J tU 17.500,00 

0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0004.2039 - Ficha: 000015 

33904300- Subvenções Sociais tU 10.000,00 

0801 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0004.2040 - Ficha: 000018 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 17.000.00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

I2.365.5.2009-Ficha: 000047 

33903000 - Material de Consumo R$ 2.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0005.2009 - Ficha: 000048 

.3903000 - Material de Consumo RS 2.500,00 

SI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

.361.0005.2010 - Ficha: 000049 

303000 - Material de Consumo R$ 3.000.00 

..41 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2010- Ficha: 000051 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2010 - Ficha: 000052 

33903900- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 19.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.36).0005.20) 0 - Ficha: 000052 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE. EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2012 - Ficha: 000059 

33903000 - Material de Consumo R$ 3.400,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2012- Ficha: 000060 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.500,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2012-Ficha: 000063 

44905200- Equipamentos e Material Permanente j R$ 1.540,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 

12.365.0005.2017-Ficha: 000064 

33903000 - Material de Consumo R$ 5.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0005.2017- Ficha: 000065 

33903000 - Material de Consumo R$ 3.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2018 - Ficha: 000066 

33903000 - Material de Consumo tU 3.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2018 - Ficha: 000067 

33903000 - Material de Consumo 1 R$ 1.500,00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2015 - Ficha: 000096 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 5.000.00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2016 - Ficha: 000101 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 27.900.00 

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.452.0011.2016 - Ficha: 000102 

44905100- Obras e Instalações R$ 3.000,00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0019.2010- Ficha. 000111 

33903900- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 18.000.00 

1501 SECRET. MUNIC. DE ADM, PLANEI. DESENV. ECON. E 

04.121.0009.1009 - Ficha: 000124 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 30.400,00 

1501 SECRET. MUNIC. DE ADM, PLANEI, DESENV. ECON. E 

04.121.0009.1009 - Ficha. 000127 

44906100- Aquisição de Imóveis tU 20.000.00 

1501 SECRET. MUNIC. DE ADM. PLANEI. DESENV. ECON. E 

04.121.0009. 1010 - Ficha: 000133 

44905100- Obras e Instalações R$ 100.000.00 

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2012 - Ficha: 000145 

33903000. Material de Consumo R$ 1.000,00 

05(Y1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2012-Ficha: 000146 

31901100- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 8.660,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	  R$ 445.400,00 

Art. 3.°) -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, 1 de agosto de 2014 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito(a) Municipal 

Publicado por: 
Thatiane vai Martins 

Código Identificador:512361B7 
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DECRETO N.° 094614 DE 22 DE AGOSTO DE 2014 

*DISpÓE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS* 

Vanderley Bispo de Oliveira, Prefeito do Municipio de JAPORÃ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, USANDO das atribuições que lhe são 
conferidas pelo exercício do cargo. 

DECRETA 

Art. 1.0)  -Fica aberto no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ, um crédito adicional no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais ) para suplementar as seguintes dotações: 

0 10 1 CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.031 0001.2001 - Ficha: 000009 

Art. 2°) -Constituem recursos ao crédito aberto, a anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 

0101 CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÀ 

0).031.0001.2001 - Ficha: 000001 

31901100- Vencimentos e Vantagens Finas- Pessoal Civil R$ 25.000.00 

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

01.031.0001.2001 - Ficha: 000004 

33901400- Diárias - Civil R$ 25.000,0C, 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	  lOS 50.000.00 

Art. 3.°) -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, 22 de agosto de 2014 

diaricomunjciDal,com.br/asSomasul  


